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Portaria do Coordenador de 16.05.2022
PROCESSO N.º SEDUC-PRC-2020/34105
CONTRATO N.º 01/CITEM/2021
SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO FIR-

MADO ENTRE O ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, PELO COORDENADO-
RIA DE INFORMAÇÃO, TECNOLOGIA, EVIDÊNCIA E MATRÍCULA 
E A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, OBJETIVANDO A RETIFICAÇÃO CLÁUSULA 
SEGUNDA DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO FIRMADO.

Pelo presente instrumento de um lado, como CONTRA-
TANTE, o ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Educação, pela Coordenadoria de Informação, 
Tecnologia, Evidência e Matrícula inscrita no CNPJ/MF sob nº 
46.384.111/0175-49, com sede no Largo do Arouche, 302, 15º 
andar, Bairro República - São Paulo/ SP, neste ato representada, 
na forma da lei, pelo Coordenador de Informação, Tecnologia, 
Evidência e Matrícula, Senhor Marcos Aparecido Barros de 
Lima, RG nº 45.215.577-4 e CPF nº 374.470.428-14, de outro 
lado, como CONTRATADA, a Companhia de Processamento 
de Dados do Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 62.577.929/0001-35, neste ato representada pelo Diretor 
Presidente, Senhor Carlos André de Maria de Arruda, RG nº 
23.217.043-5 – SSP/SP e CPF nº 264.722.698-90 e também pela 
Coordenadora de Negócios, Senhora Selma Berezutchi Aftim, RG 
nº 26.242.435-6 e CPF nº 178.063.148-06, representantes legais, 
ajustam de comum acordo o presente SEGUNDO TERMO DE ADI-
TAMENTO CONTRATUAL, ao contrato de prestação de serviços 
de informática, objetivando RETIFICAR a CLÁUSULA SEGUNDA 
DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO FIRMADO (DO VALOR E 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS), no seguinte termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RETIFICAÇÃO DA CLÁUSULA 
SEGUNDA DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO (DO VALOR E 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS)

Fica retificada a cláusula segunda do primeiro termo 
aditivo, firmado aos 31/01/2022, para que passe a constar a 
seguinte redação: O valor total estimado do presente contrato 
passa a ser de R$ 251.692,35 (duzentos e cinquenta e um mil, 
seiscentos e noventa e dois reais e trinta e cinco centavos) para 
o período de 12 (doze) meses, sendo o valor de R$ 247.755,15 
(duzentos e quarenta e sete mil, setecentos e cinquenta e cinco 
reais e quinze centavos) para o presente exercício. O valor de 
R$ 3.937,20 (três mil, novecentos e trinta e sete reais e vinte 
centavos) para o exercício de 2023 onerando o Programa de 
Trabalho 12.122.0815.6178.0000, Natureza da Despesa 339040, 
PTRES 08012, Fonte de Recurso 001.002.007.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições 

dos termos aditivos anteriormente firmados, não expressamente 
alteradas pelo presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado 
o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma 
que, depois de lido e achado em tudo conforme, é assinado pelas 
partes na presença das testemunhas abaixo identificadas, para 
que produza todos os efeitos legais e de direito.

 COORDENADORIA DE INFORMAÇÃO, TECNOLOGIA, 
EVIDÊNCIA E MATRÍCULA

Portaria do Coordenador, de 16-05-2022
O Coordenador da Coordenadoria de Informação, Tecnolo-

gia, Evidência e Matrícula, no uso de suas competências, torna 
nulo, por inautenticidade, nos termos da Portaria CITEM, de 
25-09-2020, publicada em 29-09-2020, os documentos:

- CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO e 
HISTÓRICO ESCOLAR ENSINO MÉDIO em nome de EDERSON 
ANTONIO PEREIRA, RG 26.084.260-6/SP, pretensamente expe-
didos em 15/06/2021, pelo Departamento de Planejamento e 
Gestão da Rede Escolar e Matrícula – DGREM;

- CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO e HIS-
TÓRCO ESCOLAR ENSINO MÉDIO em nome de ELIOMAR BAR-
BOSA, RG 20.846.784-1/SP, pretensamente expedidos respecti-
vamente em 24/05/2021 e 25/05/2021, pelo Departamento de 
Planejamento e Gestão da Rede Escolar e Matrícula – DGREM.

- CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO e 
HISTÓRICO ESCOLAR ENSINO MÉDIO em nome de VALDENI 
VANDECY DOS SANTO, RG 49.347.594-1/SP, pretensamente 
expedidos em 11/12/2020, pelo Departamento de Planejamento 
e Gestão da Rede Escolar e Matrícula – DGREM.

- CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO e 
HISTÓRICO ESCOLAR ENSINO MÉDIO em nome de PATRICK 
DE AZEREDO ALMEIDA, RG 28.402.513-7/RJ, pretensamente 
expedidos em 09/06/2021, pelo Departamento de Planejamento 
e Gestão da Rede Escolar e Matrícula – DGREM.

- CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO em 
nome de MONIK SANTOS MACIEL DA SILVA, RG 56.260.273-2/
SP, pretensamente expedido em 18/06/2018, pelo Centro de 
Exames Supletivos / Centro de Educação de Jovens e Adultos.

- CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO em 
nome de FABRICIO MAGERSKI, RG 8.042.989-4/PR, pretensa-
mente expedido em 14/05/2018, pelo Centro de Exames Supleti-
vos / Centro de Educação de Jovens e Adultos.

reais e noventa centavos), lote único, pelo período inicial de 30 
meses, observadas as demais normas legais aplicáveis à espécie.

Interessado: DIRETORIA DE ENSINO-REGIÃO DE SÃO CAR-
LOS

Assunto: CONTRATAÇÃO DE LIMPEZA EM AMBIENTE ESCO-
LAR PARA UNIDADES ESCOLARES JURISDICIONADAS A DIRETO-
RIA DE ENSINO-REGIÃO DE SÃO CARLOS

Número de referência: SEDUC-PRC-2022/05816
À vista da instrução processual, em especial a ata do 

Pregão Eletrônico de fls. 883/974; o parecer do Pregoeiro de 
fls. 1059/1064, e o parecer do Departamento de Suprimentos 
e Licitações (DESUP), através do Despacho CPLIC nº 284/2022 
de fls. 1066/1069 que adoto como razão de decidir, CONHEÇO 
do recurso administrativo interposto pela empresa BRASTERC 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE MÃO DE OBRA EIRELI - ME, posto 
que tempestivo e preenchedor dos requisitos legais para, em 
decorrência da ausência de mérito, INDEFERI-LO.

Consequentemente, HOMOLOGO o procedimento licitatório 
com a adjudicação do objeto, relativo a oferta de compra nº 
080335000012022OC00002, em favor da empresa PRIME FACI-
LITIES E CONSERVAÇÃO LTDA, CNPJ nº 22.786.973/0001-30, 
pelo valor total de R$ 7.548.000,00 (sete milhões, quinhentos e 
quarenta e oito mil reais), lote único, pelo período inicial de 30 
meses, observadas as demais normas legais aplicáveis à espécie.

 CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

 Portaria CEE-GP 259, de 16-05-2022
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto 9.887/1977 e, considerando o contido no Parecer CEE 
186/2022, homologado pelo Senhor Secretário de Estado da 
Educação, conforme Resolução Seduc de 12-05-2022, publicada 
no D.O. de 14-05-2022,

RESOLVE:
Art. 1º - Renovar, por três anos, com fundamento na Deli-

beração CEE 171/2019, o Reconhecimento do Curso de Bacha-
relado em Serviço Social, da Faculdade de Ciências e Letras de 
Bragança Paulista.

Art. 2º - Convalidar os atos acadêmicos praticados no perío-
do em que o Curso permaneceu sem reconhecimento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP 260, de 16-05-2022
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto 9.887/1977 e, considerando o contido no Parecer CEE 
187/2022, homologado pelo Senhor Secretário de Estado da 
Educação, conforme Resolução Seduc de 12-05-2022, publicada 
no D.O. de 14-05-2022,

RESOLVE:
Art. 1º - Renovar, por cinco anos, com fundamento na Deli-

beração CEE 171/2019, o Reconhecimento do Curso de Bacha-
relado em Sistemas de Informação, do Instituto de Ciências 
Matemáticas e de Computação de São Carlos, da Universidade 
de São Paulo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP 261, de 16-05-2022
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto 9.887/1977 e, considerando o contido no Parecer CEE 
188/2022, homologado pelo Senhor Secretário de Estado da 
Educação, conforme Resolução Seduc de 12-05-2022, publicada 
no D.O. de 14-05-2022,

RESOLVE:
Art. 1º - Renovar, por dois anos, com fundamento na Delibe-

ração CEE 171/2019, o Reconhecimento do Curso de Engenharia 
Ambiental, da Faculdade Municipal “Professor Franco Montoro” 
/ Mogi Guaçu, com 60 vagas/semestre, noturno.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP 262, de 16-05-2022
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto 9.887/1977 e, considerando o contido no Parecer CEE 
190/2022, homologado pelo Senhor Secretário de Estado da 
Educação, conforme Resolução Seduc de 12-05-2022, publicada 
no D.O. de 14-05-2022,

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar, por quatro anos, com fundamento na 

Deliberação CEE 171/2019, o Recredenciamento Institucional da 
Faculdade Municipal “Professor Franco Montoro” / Mogi Guaçu, 
mantida pela Fundação Educacional Guaçuana.

Art. 2º - Convalidar os atos acadêmicos praticados no perí-
odo em que a Instituição permaneceu sem recredenciamento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 COORDENADORIA PEDAGÓGICA

 Determinando o ARQUIVAMENTO do SEDUC-
-PRC-2021/19803, Sindicância instaurada em desfavor de 
ESSÊNCIA EQUIPE DE ENSINO (Código CIE 105797), mantida por 
Essência Equipe de Ensino LTDA. - ME, CNPJ 46.263851/0001-
28, pertencente à circunscrição da Diretoria de Ensino - Região 
Centro Oeste.

Jacareí 3
Jundiai 6
Leste 4 3
Marilia 2
Mauá 4
Mogi das Cruzes 6
Norte 1 6
Osasco 7
Piraju 3
Pirassununga 6
Santo Andre 5
Santos 6
São Bernardo do Campo 4
São Carlos 6
São João da Boa Vista 6
São José dos Campos 6
São Roque 3
Sorocaba 6
Sul 2 6
Sul 3 6
Taboão da Serra 4
Taubaté 6
Votorantim 5

IV – A escolha dos professores que irão acompanhar os 
estudantes é de responsabilidade de cada Diretoria de Ensino.

V – Local: Expo Movimento Inova – Ginásio do Ibirapuera
R. Manuel da Nóbrega, 1361 - Ibirapuera, São Paulo - SP, 

04001-140
VI – Despesas de diárias/transporte:
- Serão de responsabilidade de cada Diretoria de Ensino
VII – Informações adicionais: tecnologiaeinovacao@educa-

cao.sp.gov.br e/ou (11) 2075-4036.
Convocando, à vista do que lhe apresentou a Subsecretaria 

de Acompanhamento da Grande São Paulo e a Subsecretaria de 
Acompanhamento do Interior, os servidores abaixo relacionados 
para o acompanhamento no Expo Movimento Inova – 2022.

I – Dias:  25/05/2022 E 26/05/2022
II – Horário: 09h00 às 18h00
III – Público-alvo: 15 Professores (as) Coordenadores (as) 

dos Centros de Inovação abaixo citados:

DIRETORIA DE ENSINO NOME DO COORDENADOR RG
Sorocaba Celso Roberto Stigliani 19.353.282-7
Sul 3 Gil Celso Peres Alves 11.852.265
Sul 1 Luciano Julio da Silva 28.756.165-5
Norte 2 Cauã Carvalho Ferreira 35.568.668-5
Guarulhos Sul Lizandra Quintal Nabôas 32.250.712-1
Miracatu Maria Aparecida Gonçalves Vieira 17.468.344
Araraquara João Paulo Staconi 40.495.487-X
Capela do Alto Laura Cristina Fernandes Palmeira 55.355.188-7
Catanduva Alex de Britto Almeida 44.077.343-x
Carapicuíba Aline Fernanda Costa Sendrete 42.902.683.3
Ribeirão Preto Pedro Paulo Lima Barbosa 21.878.543
Andradina Danielle de Araújo Agostinho 34.034.559-7
Jundiaí Marcelo Tobias Mendonça 24472042-3
São José dos Campos Valqueli Gurgel 28.191.587-8
Itapecerica da Serra Wagner Aparecido da Silva 19.218.235-3

IV – Local: Expo Movimento Inova – Ginásio do Ibirapuera
R. Manuel da Nóbrega, 1361 - Ibirapuera, São Paulo - SP, 

04001-140
V – Despesas de diárias/transporte:
- Serão de responsabilidade de cada Diretoria de Ensino
VI – Informações adicionais: tecnologiaeinovacao@educa-

cao.sp.gov.br e/ou (11) 2075-4036.
 Despachos do Chefe de Gabinete, de 16-5-2022
Interessado: Diretoria de Ensino Região de Itapetininga
Assunto: Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente 

Escolar
Número de referência: SEDUC-PRC-2022/11600
À vista da instrução processual, em especial a manifestação 

do Departamento de Suprimentos e Licitações (DESUP), por 
intermédio do Despacho CPLIC nº 268/2022 (fls. n.º 1233/1252), 
que adoto como razão de decidir, DETERMINO a RETOMADA DE 
ETAPA do Pregão Eletrônico n.º 03/2022, Oferta de Compra n.º 
080309000012022OC00013, retornando por ocasião da finali-
zação da etapa a esta Chefia de Gabinete para a homologação.

Interessado: DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE AVARÉ
Assunto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM 

AMBIENTE ESCOLAR
À vista da instrução processual, em especial a ata do 

Pregão Eletrônico de fls. 882/943; o parecer do Pregoeiro de 
fls. 1057/1062, e o parecer do Departamento de Suprimentos e 
Licitações (DESUP), através do Despacho CPLIC nº 308/2022 de 
fls. 1064/1067, que adoto como razão de decidir, CONHEÇO do 
recurso administrativo interposto pela empresa RS CONSULTO-
RIA E SERVIÇOS DE GESTÃO EMPRESARIAL - LTDA, posto que 
tempestivos e preenchedores dos requisitos legais, porém, em 
decorrência da ausência de mérito INDEFIRO-O.

Consequentemente, HOMOLOGO o procedimento licita-
tório com a adjudicação do objeto, relativo à oferta de com-
pra nº 080343000012022OC00008, em favor da empresa 
CLAREOU SERVIÇOS TERCEIRIZADOS SOCIEDADE UNIPESSOAL 
LTDA 08.971.777/0001-05, com o valor total de R$ 995.898,90 
(novecentos e noventa e cinco mil, oitocentos e noventa e oito 

Jundiai 6
Leste 1 5
Leste 2 6
Leste 4 3
Leste 5 4
Limeira 6
Mauá 6
Miracatu 6
Mogi Mirim 6
Norte 1 4
Osasco 5
Pindamonhangaba 6
Registro 6
Santo Andre 7
São Bernardo do Campo 6
Sul 1 8
Sul 2 4
Sul 3 4
Suzano 4
Taboão da Serra 6
Taubaté 6

26/05/2022 – 09h00 às 12h00 – 223 Professores (as)
Diretorias de Ensino Quantidade de Professores
Americana 5
Apiaí 3
Barretos 7
Bauru 3
Bragança Paulista 6
Campinas Leste 6
Campinas Oeste 7
Carapicuíba 7
Centro 4
Centro Oeste 5
Centro Sul 5
Diadema 7
Franca 2
Guarulhos Norte 3
Guarulhos Sul 4
Itapecerica da Serra 4
Itapeva 4
Itapevi 4
Itararé 3
Itu 5
Jaboticabal 3
Leste 1 5
Leste 4 3
Lins 2
Mauá 4
Mogi das Cruzes 6
Norte 1 6
Norte 2 2
Osasco 5
Ourinhos 2
Piracicaba 5
Pirassununga 4
Ribeirão Preto 2
Santo Andre 5
Santos 6
São Bernardo do Campo 4
São Carlos 4
São João da Boa Vista 4
São Joaquim da Barra 2
São José do Rio Preto 2
São José dos Campos 4
São Roque 3
São Vicente 5
Sertãozinho 4
Sorocaba 4
Sul 1 8
Sul 2 6
Sul 3 6
Sumaré 5
Taboão da Serra 4
Taquaritinga 2
Votorantim 2

26/05/2022 – 14h00 às 18h00– 203 Professores (as)
Diretorias de Ensino Quantidade de Professores
Americana 6
Andradina 9
Assis 3
Bragança Paulista 6
Campinas Leste 6
Campinas Oeste 7
Carapicuíba 7
Catanduva 2
Centro 6
Centro Oeste 5
Centro Sul 6
Guarulhos Norte 3
Guarulhos Sul 6
Itapecerica da Serra 4
Itapevi 4
Itaquaquecetuba 8

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

 Comunicado CGRH 06
Concurso de Remoção – Quadro de Apoio Escolar 2022
Classificação Geral e Reconsideração de Inscrição
A Coordenadora da Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos torna pública a Classificação Geral e as orientações referentes aos procedimentos para solicitação de Reconsideração do Concurso de Remoção - Quadro de Apoio Escolar 2022, nos termos 

do Decreto Nº 58.027/2012 e da Resolução SE 79/2012.
I - Da Classificação Geral
A Classificação Geral dos candidatos consta em ordem decrescente do total de pontos obtidos na avaliação dos títulos, por categoria funcional, e a relação dos candidatos inscritos por União de Cônjuges por ordem alfabética do município pleiteado.
1. A coluna reservada à observação somente estará preenchida nas seguintes situações:
1.1 Por União de Cônjuges: inscrição UC indeferida/ Títulos deferida;
1.2 Por Títulos: inscrição indeferida.
II – Da Consulta e Reconsideração de Inscrição
No período de 17 a 21-05-2022, iniciando-se às 8h de 17-05-2022 e encerrando-se às 18h de 21-05-2022 (horário de Brasília), o candidato poderá consultar sua Inscrição/ Indicações e solicitar, se for o caso, Reconsideração.
1. PÁGINA - INSCRIÇÃO/INDICAÇÃO
Para consultar a Inscrição e as Indicações deve-se acessar o sistema utilizado para o cadastramento das inscrições -Portalnet, registrando o login e senha cadastrados. Caso seja necessário gerar nova senha, acessar Obter Acesso ao Sistema.
Neste sistema, será possível visualizar o requerimento de inscrição, clicando na guia Consultas e em seguida Documento de Confirmação de Inscrição e as indicações, na guia Protocolo de Indicações.
No Documento de Confirmação de Inscrição, poderá ser consultado os dados pessoais e funcionais, modalidade e tipo de inscrição, avaliação de títulos, total de pontos obtidos e a classificação.
2. TELA DE RECONSIDERAÇÃO
Para solicitar Reconsideração clicar na guia Cadastro e Pedido de Recurso/Reconsideração, registrando o motivo da solicitação.
2.1 CABERÁ SOLICITAÇÃO PARA:
2.1.1 Retificação de dados registrados no Documento de Confirmação de Inscrição;
2.1.2 Mudança do município indicado para fins de União de Cônjuges (artigo 16 do Decreto 58.027/2012).
2.2 CABERÁ INTERPOSIÇÃO DE RECONSIDERAÇÃO CONTRA:
2.2.1 Avaliação dos títulos;
2.2.2 Indeferimento da inscrição por títulos ou por união de cônjuges;
2.2.3 Terceiros.
2.2.4 Declínio da participação no Concurso de Remoção.
III - Das Disposições Finais
1. Ao preencher o documento de reconsideração, observar:
1.1 Para retificar dados, somente após alteração no sistema de Dados Pessoais – Secretaria Digital Escolar.
1.2 Em inscrição por União de Cônjuges, somente será aceita a indicação de novo município, mediante documento comprovando que o cônjuge não mais se encontra em exercício no município anteriormente pleiteado (artigo 16 do Decreto 58.027/2012).
2. Não será atendida qualquer solicitação que implique retificação, inclusão, exclusão, substituição de unidade escolar indicada, bem como a alteração da ordem das indicações.
3. Fica impedida a solicitação de alteração do tipo de inscrição por União de Cônjuges para Títulos ou de inscrição por Títulos para União de Cônjuges, conforme determina o artigo 10 da Resolução SE 79/2012.
4. O candidato que interpuser reconsideração poderá apresentar documento e entregar na Unidade Escolar de classificação, no período de 17 a 21-05-2022.
5. O candidato de Unidade Escolar que foi municipalizada, reorganizada, extinta, etc., caso constate que sua unidade sede difere daquela onde tem seu cargo classificado, deverá interpor reconsideração, solicitando alteração da unidade sede.
5.1 Caso não se manifeste, o superior imediato, ao constatar erro na unidade sede, deverá orientá-lo a solicitar reconsideração, informando corretamente o código e nome da unidade sede, a situação funcional, nos campos correspondentes.
6. Não será possível alteração de dados posteriormente ao período de reconsideração (§ 3º do artigo 20 da Resolução SE 79/2012),
7. A reconsideração interposta, por motivo diverso dos previstos no Decreto Nº 58.027/2012, não terá efeito suspensivo nem retroativo (§ 4º do artigo 20 da Resolução SE 79/2012).
8. A Secretaria da Educação não se responsabiliza por reconsiderações não recebidas, em decorrência de problemas técnicos, falhas ou congestionamento nos canais de comunicação.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 17 de maio de 2022 às 05:07:47

miryan.harumi
Destacar
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9. A Classificação Geral encontra-se disponível para consulta no Portalnet (http://portalnet.educacao.sp.gov.br) e nesta edição do Diário Oficial do Estado.
10. De acordo com inciso III, artigo 6º da Resolução SE 12/2017, deverá ser bloqueada a vaga potencial dos candidatos excedentes ao módulo estabelecido.
11. Do mesmo modo, deverão ser bloqueadas as vagas potenciais provenientes de Agentes de Serviços Escolares inscritos na Remoção e classificados em unidades escolares com contratação de prestação de serviços de limpeza terceirizados e/ou de merenda 

descentralizada ou terceirizada, de acordo com o Inciso IV do artigo 6º da Resolução acima citada.
12. O motivo do indeferimento por União de Cônjuge está disponível ao candidato no PortalNet, por meio de consulta no Documento de Confirmação de Inscrição.
13. A indicação registrada para a própria unidade de classificação será excluída do rol de indicações do candidato, conforme determina o § 3°, do artigo 3º, do Decreto Nº 58.027/2012, sendo que no caso de se tratar de indicação única, o candidato será auto-

maticamente eliminado do certame.
14. Segue a Classificação Geral dos inscritos:
CONCURSO DE REMOÇÃO - CGRH
CLASSIFICAÇÃO GERAL DOS CANDIDATOS - INSCRIÇÃO POR UNIÃO DE CÔNJUGES

CLASS NOME DO CANDIDATO R.G. INSCRIÇÃO PONTOS UNIDADE SEDE MUNICIPIO D.E. OBSERVAÇÃO
CARGO - AGENTE DE ORGANIZACAO ESCOLAR
MUNICIPIO - 182 - ARARAS

2435 JAIR CAMASSO JUNIOR 40128657 07800058  16,76 EE PROF. DR. SEGUNDO CARLOS LOPES IBATE  SAO CARLOS
MUNICIPIO - 244 - CAMPINAS

1716 ANTONIO MARCOS SIQUEIRA 22231290 01200859  21,75 EE MARINA CERQUEIRA CESAR PROFESSORA SAO PAULO  CENTRO OESTE TIT DEF / UC INDEF
MUNICIPIO - 371 - ITAPETININGA

1398 VANESSA AYRES CARDOSO DA SILVA 47362551 05000798  24,01 EE MARIA IMACULADA CERQUEIRA BORHER PROFA SARAPUI  ITAPETININGA
MUNICIPIO - 440 - MARTINOPOLIS

2593 VANIA BARBOSA COELHO 34024275 10500510  14,81 EE MARIA ERNESTINA NATIVIDADE ANTUNES PROFESSORA INDIANA  PRESIDENTE PRUDENTE
MUNICIPIO - 444 - MERIDIANO

107 LUCILENE BARRADAS ESTRELA MATIEL PIETRO 13116004 08700035  53,57 EE PASCHOAL CASTREQUINI PREFEITO MIRA ESTRELA  FERNANDOPOLIS
MUNICIPIO - 456 - MOGI MIRIM

1869 LARISSA MACHADO GUIMARAES INÁCIO 46828710 06500456  20,49 EE JOAO PESSOA MASCHIETTO PROF MOGI GUACU  MOGI MIRIM TIT DEF / UC INDEF
MUNICIPIO - 521 - PENAPOLIS

1317 TIAGO MARINHO HARTH 29822200 10000057  24,48 EE JOSE CARLOS DA SILVA PROFESSOR BARBOSA  PENAPOLIS
MUNICIPIO - 536 - PIRASSUNUNGA

2413 MILTON PEREIRA RIBEIRO FILHO 5794024 06700640  16,90 EE LUIZ NARCISO GOMES DOUTOR SANTA CRUZ DA CONCEICAO  PIRASSUNUNGA
MUNICIPIO - 582 - RIBEIRAO PRETO

1874 ADRIANA APARECIDA DE JESUS PEIXOTO 26544316 01200460  20,44 EE JOAO XXIII SAO PAULO  CENTRO OESTE TIT DEF / UC INDEF
MUNICIPIO - 633 - SANTOS

1494 LUANA BATISTA MARTINS 29536343 09500388  23,43 EE FRANCISCO PURITA PROFESSOR IPIGUA  SAO JOSE DO RIO PRETO TIT DEF / UC INDEF
MUNICIPIO - 646 - SAO JOSE DO RIO PARDO

2579 EDMAR CAVALLI 13988017 06900495  15,00 EE RITA DE MACEDO BARRETO PROFESSORA ITOBI  SAO JOAO DA BOA VISTA
MUNICIPIO - 100 - SAO PAULO

2150 SHIRLEY MACHADO RANGEL DA MATA 33866511 02100356  18,60 EE ARY JORGE ZEITUNE PROFESSOR GUARULHOS  GUARULHOS NORTE TIT DEF / UC INDEF
2258 SONIA REGINA DE CAMARGO MACHADO 5522538 03200840  17,87 EE IDOMINEU ANTUNES CALDEIRA COTIA  CARAPICUIBA TIT DEF / UC INDEF

MUNICIPIO - 659 - SARUTAIA
1321 MARIA MIRTANNIREIDE FERREIRA DE SOUZA 22377981 12300780  24,45 EE PAULINA ROSA PROFESSORA HORTOLANDIA  SUMARE TIT DEF / UC INDEF

MUNICIPIO - 675 - TABOAO DA SERRA
2548 JANE MARY LIMA SOUZA 29682581 01200409  15,34 EE LUIZ CINTRA DO PRADO PROFESSOR SAO PAULO  CENTRO OESTE TIT DEF / UC INDEF

MUNICIPIO - 705 - URANIA
1824 ELIZETE FERNANDES BRAGA SEVERINO 29807137 08800558  20,83 EE JOSE DOS SANTOS ASPASIA  JALES

CONCURSO DE REMOÇÃO - CGRH
CLASSIFICAÇÃO GERAL DOS CANDIDATOS - TÍTULOS

CLASS NOME DO CANDIDATO R.G. INSCRIÇÃO PONTOS UNIDADE SEDE MUNICIPIO D.E. OBSERVAÇÃO
CARGO - AGENTE DE ORGANIZACAO ESCOLAR

1 VANUSA RODRIGUES CORDEIRO 20854680 08900255  69,18 EE PEDRO BRANDAO DOS REIS JOSE BONIFACIO  JOSE BONIFACIO
2 ROMILDA APARECIDA BORGES FRANCISCO 18195809 07100220  69,10 EE FABIO JUNQUEIRA FRANCO BARRETOS  BARRETOS
3 ELIANA ROSA FAGUNDES 21748357 11700099  68,90 EE VEIGA JUNIOR PROFESSOR IGUAPE  MIRACATU
4 SILVANA BISPO DOS SANTOS ALMEIDA 24411176 01100191  68,70 EE PAULO ROLIM ROSA PROF SAO PAULO  LESTE 3
5 MARIA LUCIA NOGUEIRA PESSANHA 22803635 02300989  68,35 EE BATISTA RENZI SUZANO  SUZANO
6 SANDRA DENISE MATHIAS BRABO 20465616 01900857  67,59 EE OTTO WEISZFLOG CAIEIRAS  CAIEIRAS
7 PEDRINA ROSA STAMPONE VENTURA 17060805 02600523  67,49 EE LUIZ LOBO NETO DOUTOR SANTO ANDRE  SANTO ANDRE
8 CLAUDINEIA CORNACCHIONE 19957064 01900031  67,48 EE DR. MARIO TOLEDO DE MORAES CAIEIRAS  CAIEIRAS
9 GARDANIA CRISTINA REZENDE FERREIRA 23385064 05400843  67,37 EE ISABEL LOPES MONTEIRO PROFESSORA SOROCABA  SOROCABA
10 JOSE LUIZ RODRIGUES DA SILVA 17890770 05400491  67,29 EE MARIO GUILHERME NOTARI SOROCABA  SOROCABA
11 MARIA ALVES MOREIRA 18346520 11200649  67,00 CEEJA CEEJA SEBASTIANA ULIAN PESSINE PROFA MARILIA  MARILIA
12 ADRIANA PEREIRA MARCIANO DE MEDEIROS 23888653 06300315  66,55 EE ANA MARIA PAGIOSSI VARZEA PAULISTA  JUNDIAI
13 ADRIANA CRISTINA PINTO SARTORI 22624321 07100050  65,67 EE ANITA COSTA DONA OLIMPIA  BARRETOS
14 ELIANA VENTURIN DE MEDEIROS 18820554 08100032  65,22 EE MARIA CONCEICAO RODRIGUES SILVA MAGON PROFESSORA SERTAOZINHO  SERTAOZINHO
15 MARIA ISABEL DE PAULA DIAS 19516279 06300121  65,19 EE MARIA DE SAO LUIZ IRMA VARZEA PAULISTA  JUNDIAI
16 ADRIANA MARCIA LAMBRINE 22591953 04500404  65,17 EE GENTIL DE CAMARGO PROFESSOR TAUBATE  TAUBATE
17 CLEONICE SERRADILHA 21792325 09800402  65,01 EE ARLINDA PESSOA MORBECK VALPARAISO  ARACATUBA
18 ANDREIA REGINA CARRONE DE MOURA LEITE 21796106 06600116  64,99 EE JOAO CONCEICAO DOUTOR PIRACICABA  PIRACICABA
19 SILVIA REGINA DE SOUZA MELO 20634092 11300334  64,86 EE TEREZINHA MARIANO MAGNANI PROFESSORA ESPIRITO SANTO DO TURVO  OURINHOS
20 SUZANA APARECIDA DE OLIVEIRA 21932755 04600782  64,70 EE RENE DE OLIVEIRA BARBOSA DR ARUJA  JACAREI
21 RITA DE CASSIA ZUIN ALBORGHETTI 18458959 06900203  64,28 EE BATISTA NOVAIS CORONEL ESPIRITO SANTO DO PINHAL  SAO JOAO DA BOA VISTA
22 LOURDES TEIXEIRA TRISTAO 22624506 08100184  64,08 EE WINSTON CHURCHILL SERTAOZINHO  SERTAOZINHO
23 MARISA ROCETI VENTURA 20866694 12000012  64,08 EE IVONE DA SILVA DE OLIVEIRA PROFESSORA POA  ITAQUAQUECETUBA
24 EDUARDO CARLOS RAMOS 13270207 09800153  64,00 EE WALDEMAR QUEIROZ PROF GUARARAPES  ARACATUBA
25 RITA DE CASSIA ALVES BUENO 15805329 08000049  63,88 EE ARIOVALDO DA FONSECA PROF DR IBITINGA  TAQUARITINGA
26 ECLAIR CRISTINA FANTI CAMPOI 16542760 11200625  63,74 CEEJA CEEJA SEBASTIANA ULIAN PESSINE PROFA MARILIA  MARILIA
27 DEBORA CRISTINA SALGADO 23664739 03400190  63,70 EE CAIO PRADO JUNIOR DEPUTADO BARUERI  ITAPEVI
28 MARTA MARIA DE QUEIROZ 20160400 02300023  63,40 EE JANDYRA COUTINHO PROFESSORA SUZANO  SUZANO
29 ANA MARIA CERDEIRINHA SANTOS 22034511 04500570  63,40 EE JOAO GONCALVES BARBOSA PROFESSOR CACAPAVA  TAUBATE
30 EDSON FERREIRA DA SILVA 21918261 11200017  63,18 EE JOSE AUGUSTO BARTHOLO MARILIA  MARILIA
31 JUSLENNI YONNI DA SILVA BARBOSA 23131435 04600071  63,00 EE WASHINGTON LUIZ PEREIRA DE SOUZA DR ARUJA  JACAREI
32 ROSANE GAROFALO DE PADUA 14746955 07601270  62,89 EE SALUSTIANO LEMOS SANTA ROSA DE VITERBO  RIBEIRAO PRETO
33 DALVA LUCIA PEREIRA DA SILVA 22944220 01801454  62,88 EE EURIPEDES SIMOES DE PAULA PROF SAO PAULO  SUL 3
34 ROSINETE DE SOUZA 16235034 01101470  62,80 EE ANISIO TEIXEIRA PROFESSOR SAO PAULO  LESTE 3
35 ANDREIA SANTANA SHIMADA 23754663 03900307  62,50 EE VILA TUPI PRAIA GRANDE  SAO VICENTE
36 ROSA PINHAL SIQUEIRA 19106128 03900782  62,10 EE MARIA PACHECO NOBRE PROFESSORA PRAIA GRANDE  SAO VICENTE
37 ANTONIO COLACO RAMOS 23116506 11700269  62,07 EE CLODONIL CARDOSO IGUAPE  MIRACATU
38 LUCIANA MARA SANTOS DAMIANO 19318517 03600051  62,05 EE ANGELO BARROS DE ARAUJO  CARAGUATATUBA  CARAGUATATUBA
39 LUCIENE DE SOUZA DURIGHETTO 23805516 03600324  62,00 EE JOSEPHA DE SANT ANNA NEVES PROFESSORA SAO SEBASTIAO  CARAGUATATUBA
40 EBER SIMEI BOTEGA 14616259 13600643  61,83 EE CELSO HENRIQUE TOZZI PROFESSOR JAGUARIUNA  CAMPINAS LESTE
41 MARIA HELENICE NUNES DA SILVA 16519782 02600950  61,80 EE IVONE PALMA TODOROV RUGGIERI PROFESSORA SANTO ANDRE  SANTO ANDRE
42 MARIA CRISTINA GRENGE 11179724 09800360  61,60 EE ALTINA MORAES SAMPAIO PROFA ARACATUBA  ARACATUBA
43 CRISTIANE FERNANDA GIANNASI CESAR DO AMARAL 20089168 02000246  61,59 EE CAPISTRANO DE ABREU GUARULHOS  GUARULHOS SUL
44 LUCRECIA RIGONATTO 10534088 02600183  61,50 EE JOAO PAULO I PAPA SANTO ANDRE  SANTO ANDRE
45 SILVIA SALES 16289614 03901051  61,45 EE VILA TUPI PRAIA GRANDE  SAO VICENTE
46 ROSENETE GONCALVES 19627332 06000551  61,19 EE JARDIM MARISA CAMPINAS  CAMPINAS OESTE
47 ADEMILSON BATISTA NOVAIS 17042252 01601003  61,10 EE ARTUR SABOIA SAO PAULO  CENTRO SUL
48 ANDREA LIMA DOS SANTOS 19378998 03900666  60,97 EE ESMERALDO SOARES TARQUINIO DE CAMPOS FILHO SAO VICENTE  SAO VICENTE
49 ELIZA DE PAES 21940789 02300990  60,88 EE BATISTA RENZI SUZANO  SUZANO
50 APARECIDA LUDOVINO BELLEZE 8644812 09700031  60,77 EE LEA SILVA MORAES PROFA ILHA COMPRIDA  ANDRADINA
51 SILVIA REGINA COSTA MILLIATTI 16177843 00501384  60,70 EE JULIA AMALIA AZEVEDO ANTUNES PROFESSORA SAO PAULO  LESTE 5
52 MARIO LUIZ FERNANDES BARROS 8915033 01601106  60,66 EE RODRIGUES ALVES SAO PAULO  CENTRO SUL
53 ADILSON ROBERTO SZITTIKO 18301357 01101432  60,46 EE SATURNINO PEREIRA PROFESSOR SAO PAULO  LESTE 3
54 MARCIO BAPTISTA DE OLIVEIRA 19414330 06000460  60,26 EE ORLANDO SIGNORELLI CAMPINAS  CAMPINAS OESTE
55 LOURDES MILAGRES DOS REIS 21574554 01401014  60,22 EE OSCAR PEREIRA MACHADO SAO PAULO  SUL 2
56 MARIA APARECIDA ANTUNES 17887567 05400960  60,11 EE MARIO GUILHERME NOTARI SOROCABA  SOROCABA
57 ROGERIA APARECIDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 24820919 03300500  60,00 EE BAIRRO BOA VISTA EMBU-GUACU  ITAPECERICA DA SERRA
58 ELIAS PINTO GODINHO 20756833 03300596  60,00 EE BAIRRO NOSSA SENHORA DA CONCEICAO JUQUITIBA  ITAPECERICA DA SERRA
59 ANGELICA MENDES DA SILVA DELMONDES 19431238 03500172  59,51 EE ARMANDO GABAN PROFESSOR OSASCO  OSASCO
60 NEIVA APARECIDA VIEIRA 4913827 01800528  59,33 EE ITIRO MUTO SAO PAULO  SUL 3
61 ROSANA RODRIGUES DA SILVA 21374827 07100310  59,28 EE ENOCH GARCIA LEAL GUAIRA  BARRETOS
62 MARIA FERRARES PONCIANO SOARES 24564024 03400281  59,09 EE CAIO PRADO JUNIOR DEPUTADO BARUERI  ITAPEVI
63 NADIR CONCEICAO DA SILVA OLIVEIRA 17399898 03901117  58,89 CEEJA CEEJA MAX DADA GALLIZZI PRAIA GRANDE  SAO VICENTE
64 SILMARA FERREIRA GRANJA 22891429 04500568  58,88 EE CESAR COSTA DEPUTADO TAUBATE  TAUBATE
65 CLAUDIA BARBOSA CONTI DOS SANTOS 16892700 04400641  58,68 EE JOAO FERREIRA DOS SANTOS PROFESSOR SAO JOSE DOS CAMPOS  SAO JOSE DOS CAMPOS
66 MARIA GARCIA DOS SANTOS 20326495 01101717  58,67 EE SERGIO ESTANISLAU CAMARGO SAO PAULO  LESTE 3
67 LUCIMEIRE SANTOS DAMIANO 22591771 03600221  58,48 EE ANGELO BARROS DE ARAUJO  CARAGUATATUBA  CARAGUATATUBA
68 SOLENIR APARECIDA HERREIRO 20485231 01100208  58,41 EE ALCIDES BOSCOLO PROFESSOR SAO PAULO  LESTE 3
69 SANDRA REGINA SOARES DA SILVA 25392015 03600117  58,38 EE ISMAEL IGLESIAS CARAGUATATUBA  CARAGUATATUBA
70 MARGARETE APARECIDA DE MELO MACEDO LEITE 23916533 05100290  58,18 EE ZULMIRA DE OLIVEIRA PROFESSORA ITAPEVA  ITAPEVA
71 CLAUDIO RENATO VASQUES 23881189 08300355  58,18 EE CAMILO SAHADE IGARACU DO TIETE  JAU
72 SANDRA REGINA DE OLIVEIRA 13247127 04600216  58,09 EE BENEDITO RAMOS ARANTES CEL IGARATA  JACAREI
73 RICARDO JORGE SARAIVA DE ABRANTES 32779394 00800065  58,03 EE JOSE DE OLIVEIRA ORLANDI SAO PAULO  LESTE 4
74 CARLOS LUIZ GONCALVES 18042036 03900563  57,97 EE MILTON MARTINS POITENA ITANHAEM  SAO VICENTE
75 LUCIA BARBOSA ALEXANDRE 16613793 02601011  57,87 EE CARLOS DE CAMPOS DOUTOR SANTO ANDRE  SANTO ANDRE
76 ROSANA JARDINEIRO MORELI 22160483 02600201  57,86 EE CARLOS DE CAMPOS DOUTOR SANTO ANDRE  SANTO ANDRE
77 DANIEL OLIVEIRA MUNIS 19309026 05100276  57,79 EE OTAVIO FERRARI ITAPEVA  ITAPEVA
78 MARIA JOSE DE SOUZA BARROS 21238567 04600976  57,74 EE GUILHERMINO MENDES DE ANDRADE MAJOR SANTA ISABEL  JACAREI
79 MARIA DA GLORIA GOMES RODRIGUES 18103129 04600769  57,73 EE CARLOS RICHARD STRAUTMANN PASTOR ARUJA  JACAREI
80 JOSE EDUARDO DA SILVA 22267303 01600151  57,70 EE MARIA ODILA GUIMARAES BUENO PROFESSORA SAO PAULO  CENTRO SUL
81 AURICELIA PEREIRA DE LIMA 13003534 03900976  57,68 EE BALNEARIO DAS PALMEIRAS PRAIA GRANDE  SAO VICENTE
82 LUCILENE PIRES EUFRAZIO DOS SANTOS 15591928 03400396  57,45 EE NESTOR DE CAMARGO PREFEITO BARUERI  ITAPEVI
83 MARIA JOSE GOMES PADILHA PAFUME 17108035 06900343  57,41 EE JOAO DE MOURA GUIMARAES PROFESSOR MOCOCA  SAO JOAO DA BOA VISTA
84 SIMONE DE JESUS 24369198 01600965  57,29 EE ANDRE DREYFUS PROFESSOR SAO PAULO  CENTRO SUL
85 FABIANA EVARISTO BARBOSA 27068407 02300096  57,27 EE OLAVO LEONEL FERREIRA PROFESSOR SUZANO  SUZANO
86 MARIA DA PAIXAO CARVALHO DE ARAUJO 23005848 02600640  57,27 EE JOAO PAULO I PAPA SANTO ANDRE  SANTO ANDRE
87 ROSANA ALVES DE CAMARGO 22803059 04600940  57,24 EE ANTONIO LERARIO GUARAREMA  JACAREI
88 CRISLEY ROMANO GUIMARAES DA SILVA 19152156 01101067  56,92 EE ORLANDO SILVA SAO PAULO  LESTE 3
89 EDICLEIA DO CARMO RIBEIRO MARQUES 24754665 05100318  56,89 EE JOSE VASQUES FERRARI PROFESSOR ITAPEVA  ITAPEVA
90 GLAUCO WILIAM SILVA DIAS 24951484 05100045  56,68 EE CELIA VASQUES FERRARI DUCH PROFESSORA RIBEIRAO GRANDE  ITAPEVA
91 IVANI APARECIDA DE LARA 28177867 05100288  56,48 EE OSCAR KURTZ CAMARGO NOVAIS  ITAPEVA
92 MARCELO MECA NASCIMENTO 19799205 09800037  55,89 EE VITOR ANTONIO TRINDADE PROF ARACATUBA  ARACATUBA
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